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PRIMEIRA TURMA 
 

ATA Nº. 02/2017 
 
 

Aos 06 (seis) dias de junho de 2017, reuniu-se a Câmara Superior de Julgamento de Recursos de Infração 

(CSJRI), com as presenças do Sr. ANTONIO CARLOS RIBEIRO FAGUNDES, Presidente, Membro Titular; 

do Sr. HENRIQUE ALENCAR DE CARVALHO REGES, Membro Titular; do Sr. ANDRÉ OTERO 

RODRIGUES, Membro Titular. Informes do Presidente : não houve.  Item 1 Verificado o quórum, o Sr. 

Presidente deu início à reunião com o julgamento dos seguintes processos: Item 2 Processo nº 1 , 

tombado sob o nº 0901.2015/013800, interessado, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 58199, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE .  

Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 3, Processo nº 2 , tombado sob o nº 

0901.2010/002326, interessado, TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, 

Auto(s) de Infração nº 4378 Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros 

acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Voto pelo provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. Item 4  Processo nº 3 , 

tombado sob o nº 0901.2014/009473, interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA ,relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 38679, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. 

O RELATOR JULGOU INCORRETA A CONTAGEM DO PRAZO FEIT A PELA IMPUGNANTE. 

OS DEMAIS MEMBROS ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃ O DE 

INTEMPESTIVIDADE INDEFERIDA . Item 5 Processo nº 4 , tombado sob o nº 0901.2014/008460, 

interessado, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA ,relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 

36433, IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. O RELATOR JULGOU I NCORRETA A 

CONTAGEM DO PRAZO FEITA PELA IMPUGNANTE. OS DEMAIS MEMBROS 

ACOMPANHARAM O RELATOR. IMPUGNAÇÃO DE INTEMPESTIVID ADE INDEFERIDA . Item 6  

Processo nº 5 , tombado sob o nº 0901.2016/019883, interessado, MIRLEY PEREIRA DA SILVA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 60499, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. 

Os demais membros acompanharam o relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - 



  
 
Voto pelo não provimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 7  Processo nº 6 , tombado sob o nº 

0901.2016/023364, interessado, MIRLEY PEREIRA DA SILVA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de 

Infração nº 65582, Da Admissibilidade - Voto pelo conhecimento. Os demais membros acompanharam o 

relator. RECURSO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Do Mérito - Voto pelo não provimento. Os demais 

membros acompanharam o relator. RECURSO NÃO PROVIDO POR UNANIMIDADE . Item 8  

Processo nº 7 , tombado sob o nº 0901130202907, interessado, LUIS FERRAZ DE ALMEIDA, relator, 

Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 33320 Da Admissibilidade -  

Voto pelo não conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Decidiram, de ofício, anular o auto de infração. 

Item 9   Processo nº 8 , tombado sob o nº 0901140012790, interessado, IDEALCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

TRANSPORTES LTDA, relator, Sr. ANTONIO CARLOS, Auto(s) de Infração nº 31822, Da 

Admissibilidade - Voto pelo não conhecimento. Os demais membros acompanharam o relator. 

RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE . Decidiram, de ofício, pela aplicação da penalidade 

de advertência com fundamento nom Art. 33 da lei 11 .378/2009. Item 10 O Sr. Presidente agradeceu a 

presença de todos e lavrou a presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos 

participantes presentes e pelo próprio Presidente.  
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